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ALTERAÇÃO DO ESTABELECIMENTO OU DAS CONDIÇÕES DE EXPLORAÇÃO 

 

EXMO. SENHOR 
DIRETOR-GERAL DE RECURSOS NATURAIS, SEGURANÇA E SERVIÇOS MARÍTIMOS 

 
 
 

(Nome/Denominação Social) ……………………............................................................................. 

residente/sede....................................................................................................................... 

CódigoPostal…………....;Freguesia……………………………………………………………………Concelho…….……

……………………;Distrito……………………………; Contacto telefónico ……………………………...……; e-

mail…………………………………………....…..; Número de Identificação Fiscal ….................................., 

vem ao abrigo do artigo 23º do Decreto-Lei n.º 40/2017, de 4 de abril, solicitar a alteração 

do estabelecimento ou das condições de exploração para o estabelecimento de culturas 

marinhas/estabelecimento conexo, localizado em propriedade privada ou em domínio privado 

do Estado ou em domínio público1 em………………………………., Freguesia de 

...................................................., Concelho de.........................................., Distrito de 

.……….…………………. , mantendo-se os requisitos que deram origem ao Título de Atividade 

Aquícola. Para o efeito, anexa-se Memória descritiva, com os elementos constantes do 

Anexo I. 

 

 

 

 

Pede Deferimento, 
 
 
 

...................................................,de..................................... de 20....... 

 

 

(Assinatura) 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
1
 Riscar o que não interessar 
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Anexo I 

 

Memória Descritiva, com os seguintes elementos de caracterização geral do 

estabelecimento, conforme aplicável: 

 Códigos CAE da (s) atividade (s) a exercer no estabelecimento; 

 Informação sobre a atividade a desenvolver, designadamente: 

 Descrição detalhada da atividade a desenvolver, dos equipamentos e materiais 

a utilizar, com indicação e caracterização das instalações que se pretendem 

construir, necessárias ao exercício da atividade; 

 Descrição do processo produtivo, com indicação do sistema de cultura, do 

regime de exploração com indicação das espécies a cultivar (o nome vulgar, o 

género e a espécie) e da origem dos espécimes (ovos, alevins, juvenis ou 

reprodutores) para repovoamento do estabelecimento, e respetivos 

quantitativos; 

 Indicação da capacidade de produção e do plano de produção (produção anual 

prevista e seu escoamento) por produto aquícola; 

  Indicação de produtos biológicos, químicos e fármacos a utilizar; 

 Descrição das instalações para o abastecimento e a armazenagem de água para 

consumo humano e de água para suporte da vida aquícola, bem como da sua 

origem, caudal disponível, volumes de água a utilizar (anuais, com indicação do 

mês de maior consumo) e potência de extração a instalar; 

 Caracterização físico-química e microbiológica da água de abastecimento do 

estabelecimento e descrição de eventuais sistemas de tratamento de águas; 

 Indicação do circuito e condições de funcionamento do sistema hidráulico; 

 Indicação dos tipos de energia utilizada explicitando o respetivo consumo, a 

saber, horário, mensal ou anual; 

 Indicação dos equipamentos sociais disponíveis (vestiários, balneários, 

instalações sanitárias e lavabos); 

 Previsão da produção média prevista para cada espécie expressa em 

toneladas/ano; 

 Indicação das operações de recolha e tratamento de resíduos e respetivos 

códigos; 

  Identificação e caracterização de emissões poluentes e sistemas de tratamento; 

 Identificação dos locais de rejeição das águas residuais (incluindo as 

coordenadas geográficas), volume e caracterização físico-química, tratamento e 

respetiva eficiência, e destino final.  
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 Planta georreferenciada da área total do estabelecimento ou entrega do shape. 

 

O pedido poderá ainda ser acompanhado dos seguintes elementos:  

 Programa de autocontrolo (quantidade e qualidade) com indicação dos locais e 

métodos de amostragem, parâmetros e frequência a implementar; 

 Formas de sinalização e normas de segurança a adotar; 

  Projeto de assinalamento marítimo;  

 Plano de emergência e ou contingência. 


